
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

REFERÊNCIA: PROC. ADM. Nº 18.485 /2023 DISPENSA EMERGÊNCIAL Nº 043/2023 (Lei 14.133/21) 

 

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos especializados por equipe multiprofissional em especial um 

Contador capacitado para execução do seguinte: Conversão do banco de dados utilizado pela 

Prefeitura de Santa Luzia para o processamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial 

das contas públicas, utilizando ferramenta informatizada com dados a ser extraído de um banco 

SQL Server; 

Promover sob a supervisão e responsabilidade de profissional de contabilidade capacitado a revisão 

dos procedimentos orçamentários, financeiro e patrimonial das informações contábeis geradas no 

âmbito do Município relativas ao exercício de 2022 até a presente data, realizando a substituição dos 

arquivos relativos ao SICOM, SICONFI, SIOPE, SIOPS e outros necessários à regularização efetiva 

da contabilidade, propiciando a geração de informações contábeis que possam resultar em 

Demonstrações Contábeis confiáveis e que tragam segurança ao Gestor para o ato da prestação de 

contas anual perante os Órgãos de Fiscalização em especial o Tribunal de Contas do Estado de MG. 

Sendo necessário deverá ser promovida a revisão das contas dos exercícios de 2021 e anteriores 

no que se refere a repercussão das mesmas nos exercícios de 2022 e 2023, promovendo as 

respectivas substituições de arquivos enviados a outros Órgãos 

 
A Gerência de Licitações e Contratos considerando o resultado do referido certame, resolve 

ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da empresa vencedora: 

 

Empresa  CNPJ VALOR 

E & L PRODUÇOES DE SOFTWARE 

LTDA  
39.781.752/0001-72 R$ 600.00,00  

 

Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

 
 

Santa Luzia, 25 de setembro  de 2023.    
 

 
 
 

__________________________________________________ 

MARCIA CARLOTA MARQUES DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Finanças 



 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

REFERÊNCIA: PROC. ADM. Nº 18.485 /2023 – DISPENSA EMERGÊNCIAL Nº 043/2023 (Lei 14.133/21) 

 

Homologo o procedimento DISPENSA EMERGÊNCIAL Nº 043/2023 – Objeto Prestação de serviços 

técnicos especializados por equipe multiprofissional em especial um Contador capacitado para 

execução do seguinte: Conversão do banco de dados utilizado pela Prefeitura de Santa Luzia para o 

processamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial das contas públicas, utilizando 

ferramenta informatizada com dados a ser extraído de um banco SQL Server; 

Promover sob a supervisão e responsabilidade de profissional de contabilidade capacitado a revisão 

dos procedimentos orçamentários, financeiro e patrimonial das informações contábeis geradas no 

âmbito do Município relativas ao exercício de 2022 até a presente data, realizando a substituição dos 

arquivos relativos ao SICOM, SICONFI, SIOPE, SIOPS e outros necessários à regularização efetiva 

da contabilidade, propiciando a geração de informações contábeis que possam resultar em 

Demonstrações Contábeis confiáveis e que tragam segurança ao Gestor para o ato da prestação de 

contas anual perante os Órgãos de Fiscalização em especial o Tribunal de Contas do Estado de MG. 

Sendo necessário deverá ser promovida a revisão das contas dos exercícios de 2021 e 

anteriores no que se refere a repercussão das mesmas nos exercícios de 2022 e 2023, promovendo as 

respectivas substituições de arquivos enviados a outros Órgãos, conforme Parecer Jurídico nº: 

286/2023, de 05 de agosto de 2023, emitido pela Procuradoria Geral do Município, para que seja 

produzido seu jurídico e legal efeito. 

 

Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

 
 

Santa Luzia, 25 de setembro.    
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 

MARCIA CARLOTA MARQUES DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Finanças 

 
 


		2023-09-25T13:21:27-0300
	Marcia Carlota Marques de Almeida


		2023-09-25T13:22:14-0300
	Marcia Carlota Marques de Almeida




